
 
 
 

CONCURSO DE DESFILE DE CARNAVAL 2010 
 

NORMAS DE FUNCIONAMENTO 
 
 
 
O concurso de Desfile de Carnaval realizar-se-á no Domingo Gordo, dia 14 de 

Fevereiro de 2010, tendo como objectivo a promoção e dinamização das tradições 
Carnavalescas em Ferreira do Zêzere, incentivando a criatividade e imaginação e 
o espírito de associativismo entre a comunidade numa actividade lúdica recreativa 
que promove a animação e assinala uma data festiva. 
 
 
Artigo 1º 
 
Podem inscrever-se no concurso de Desfile de Carnaval todas as Associações 
sedeadas no concelho de Ferreira do Zêzere, Juntas de Freguesia e Estabelecimentos 
de Ensino. 
 
 
Artigo 2º 
 
No corso carnavalesco, serão admitidas as seguintes categorias a concurso: 
 

• CATEGORIA 1 - Grupo com carro(s), acompanhado por um mínimo de sete 
elementos e máximo de 30 elementos; 

 

• CATEGORIA 2 - Grupo a pé, composto por um mínimo de 10 elementos e 
máximo 50 elementos; 

 

• CATEGORIA 3 – Grupos Infantis compostos unicamente por crianças até 
12 anos, inclusive. 

 
 
Artigo 3º 
 
As inscrições dos grupos participantes deverão ser entregues na secretaria da 
Câmara Municipal, devidamente preenchidas, até ao dia 01 de Fevereiro de 2010. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
Artigo 4º 
 
Poderão ser aceites inscrições após a data indicada no número anterior, no 
entanto sofrerão uma penalização traduzida numa redução de 3 pontos na 
classificação do júri no dia do desfile. 
 
 
Artigo 5º 
 
Não é permitida a inscrição de uma associação em simultâneo nas diversas 
categorias indicadas no Artigo 2º. 
 
 
Artigo 6º 
 
Os inscritos a concurso deverão obrigatoriamente ter/apresentar no carro ou no 
disfarce a designação da associação/colectividade que representam. 
 
 
Artigo 7º 
 
Serão atribuídos prémios, nas diferentes categorias, de acordo com os valores 
seguintes: 
 
CATEGORIA 1 (Grupos com carro): 
Primeiro prémio – 250€; 
Segundo prémio - 200€; 
Terceiro prémio – 150€; 
 
CATEGORIA 2 (Grupos a pé): 
Primeiro prémio - 200€; 
Segundo prémio - 150€; 
Terceiro prémio - 100€; 
 
CATEGORIA 3 (Grupos Infantis) 
Primeiro prémio - 175€; 
Segundo prémio - 125€; 
Terceiro prémio - 75€; 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
Artigo 8º 
 
Conta para apreciação do júri a imaginação, criatividade e originalidade do tema, a 
elaboração e construção do carro/disfarces, a alegria e animação do 
grupo/participante, o cumprimento dos requisitos das Normas e correcta inscrição.  
 
 
Artigo 9º 
 
O júri será constituído por cinco elementos convidados, pessoas idóneas e de 
áreas diversificadas, e da sua decisão não haverá recurso. 
 
 
Artigo 10º 
 
A Câmara Municipal atribuirá, a cada grupo concelhio participante um subsídio 
para despesas efectuadas com a elaboração do carro/disfarces, num montante 
máximo de: 
 

• Subsídio no montante de 4,50 € por participante até ao limite máximo de 
participantes definido para cada uma das categorias indicadas no Artigo 2º. 

 

• Subsídio no montante de 200,00 € por carro alegórico para um máximo de 2 
carros por grupo. 

 
 
Artigo 11º 
 
Em relação às Escolas, Jardins de Infância e ATL’s, o subsídio a atribuir, será até 
4,50€ por aluno a participar no desfile, mediante a apresentação dos comprovativos 
das despesas efectuadas. 
 
 
Artigo 12º 
 
Os pagamentos dos subsídios acima indicados realizar-se-ão em duas fases: 
 
 30% – Após a entrega da inscrição na Câmara Municipal; 
 70% - Em data Posterior ao desfile. 
 
 
 
 
 



 
 
 
Artigo 13º  
 
A ordem dos grupos no desfile será em consonância com a ordem de chegada de 

inscrições à Câmara Municipal. Qualquer eventual alteração decorrente do 

estabelecido será obrigatoriamente comunicada ao Grupo ou Grupos envolvidos, até, 

no mínimo, 48 horas antes do desfile. 

  

Artigo 14º 

Os Grupos devem comparecer, no local de concentração para o desfile, com a 

totalidade dos seus elementos no horário definido pela Câmara Municipal. Eventuais 

atrasos de elementos em relação aos horários definidos serão penalizados da 

seguinte forma: 

a) Até 15 minutos, desconto de 5% sobre o valor a receber por cada um dos 

elementos retardatários; 

b) Superiores a 15 minutos e inferiores a 30, desconto de 15% sobre o valor a 

receber por cada um dos retardatários; 

c) Com mais de 30 minutos em relação à hora marcada, penalização de 30% 

sobre o valor a receber por cada um dos elementos retardatários.  

 

Artigo 15º - Penalizações 

Se forem verificadas as situações referidas nas alíneas seguintes, a Câmara Municipal 

reserva-se ao direito de não atribuir, na totalidade ou em parte, aos Grupos incursos 

nessas anomalias os subsídios referidos nos Artigos 10º e 11º. 

 a) Não presença no desfile: corte total do subsídio e obrigatoriedade de 

restituição dos valores antecipadamente recebidos pelos Grupos envolvidos;  
 

b) Não participação de um ou mais elementos constantes das relações de 

participantes: perda do valor correspondente a cada um desses elementos, 

sempre com base no valor máximo atribuído. 

 

 

 



 

c) Comportamentos gravemente perturbadores do desfile: perda de 50% 

do subsídio dos elementos responsáveis pelos actos.  

As situações referidas nas alíneas anteriores são sempre passíveis de análise 

pela Câmara Municipal, que, para além das sanções nelas previstas, poderá 

tomar outras medidas punitivas mais gravosas, caso se justifique. 

 
 
 
Artigo 16º 
 
Até duas horas após o final do corso os membros do júri entregarão aos responsáveis 
da Câmara Municipal um envelope fechado contendo o impresso próprio com a 
votação atribuída a cada Grupo e será comunicado a todos os presentes no recinto a 
respectiva ordem de classificação. Posteriormente essa mesma lista será afixada nos 
locais públicos habituais para o efeito. 
 
 
 
 
Artigo 17º 
 
Aos grupos participantes no desfile poderá ser disponibilizado pela Câmara Municipal 
um Stand para venda de bebidas/produtos alimentares ou para exposições diversas 
no recinto do corso, caso estes assim o requeiram no acto de inscrição no desfile. 
 
 
 
 
Artigo 18º 
 
Ficará a cargo dos grupos a decoração do Stand, obrigatoriamente de acordo com a 
temática usada no desfile. O mobiliário necessário ao seu funcionamento (mesas, 
cadeiras, etc.) assim como o bom cumprimento dos aspectos legais relacionados com 
a legislação nacional referente a venda de produtos alimentares, bebidas e outros 
bens são também da responsabilidade das entidades às quais foram atribuídos os 
respectivos stands. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
Artigo 19ª 
 
A Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere não se responsabilizará por danos 
materiais ou outros quaisquer incidentes que possam ocorrer no espaço cedido 
indicado no artigo anterior.        
 

Artigo 20º 

Qualquer dúvida ou omissão será resolvida pela organização. 

 

 

 

Ferreira do Zêzere, 17 de Dezembro de 2009 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores 


